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Brasília,   15   de   junho   de   2020.   

 
Em  atendimento  à  Portaria  MCTIC  nº  4.349,  de  04  de  agosto  de  2017,  a  qual  estabelece                 
procedimento  de  análise  dos  Formulários  para  Informações  sobre  as  atividades  de            
Pesquisa  Tecnológica  e  Desenvolvimento  de  Inovação  Tecnológica  -  FORMP&D,  segue           
abaixo  o 23º  Lote  do  Parecer  Técnico  com  os  nomes  das  empresas  já  analisadas  pelo                
MCTIC,   referente   à   utilização   dos   incentivos   fiscais   da   Lei   do   Bem,   no    ano   base   2016 .   
 
O  Parecer  está  disponível  para  download  diretamente  pelo  formulário  da  empresa            
( http://formpd.mctic.gov.br/formpd2017/fontes/php/index.php ).É  facultado  à  empresa     
formular  Pedido  de  Reconsideração,  devidamente  fundamentado,  no  prazo  inicial  de  30            
(trinta)  dias  corridos,  prorrogado  até  30  de  setembro  de  2020  pela  Portaria  nº  2.256,  de                
18  de  maio  de  2020,  a  ser  enviado  exclusivamente  por  “upload”  de  acordo  com  os                
procedimentos   que   estão   descritos   no   manual   de   acesso   aos   serviços   do   MCTI.   
 
Os  pedidos  de  reconsideração  poderão  ser  apresentados  pelas  empresas,  em  formato            
livre,  ou  seja,  não  há  formulário  padrão,  para  que  a  empresa  possa  apresentar  qualquer               
argumento  ou  elementos  que  ela  julgar  pertinente.  Ressalta-se  que  o  pedido  de             
reconsideração  deve  ser  exclusivamente  técnico,  pois  a  equipe  irá  analisar  somente            
essas   informações.   
 
Orientamos  não  incluir  simplesmente  citações  da  legislação  e  descrições/históricos  da           
empresa,  uma  vez  que  se  trata  de  reconsideração  técnica  relativa  às  atividades  de  P,D&I               
da  empresa.  Fotos  e  esquemas  ilustrativos  são  permitidos  desde  que  tenham  caráter             
técnico.  

EQUIPE   MCTI  
 

Nº  EMPRESAS  CNPJ  

1  AUTOTRAC   COMÉRCIO   E   TELECOMUNICAÇÕES   S.A.  40.281.347/0001-74  

2  COMPANHIA   DE   TELECOMUNICAÇÕES   DO   BRASIL   CENTRAL  71.208.516/0001-74  

3  EMPRESA   CONCESSIONÁRIA   DE   RODOVIAS   DO   NORTE   S.A.  02.222.736/0001-30  

4  MV&P   TECNOLOGIA   EM   INFORMATICA   LTDA.  03.012.197/0001-77  

5  RHODIA   POLIAMIDA   E   ESPECIALIDADES   LTDA.  15.179.682/0001-19  

6  TELEFONICA   BRASIL   S.A.  02.558.157/0001-62  

7  TENBU   INFORMATION   MANAGEMENT   SERVICOS   DE   INFORMATICA   LTDA.  11.190.549/0001-02  
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